
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente, pata a  realização de estudo de viabilidade técnica, ambiental e
orçamentária para implantação de programa de visitas guiadas monitoradas à Reserva
Biológica Tamboré, destinadas aos alunos da rede pública municipal de ensino.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação tem como objetivo promover a educação ambiental de forma prática e
vivencial aos estudantes da rede municipal, proporcionando contato direto com a
biodiversidade local e fortalecendo a consciência ecológica desde a infância.
 
A Reserva Biológica Tamboré representa um importante patrimônio ambiental do município,
abrigando espécies nativas da fauna e flora da Mata Atlântica e desempenhando papel
fundamental na preservação dos recursos naturais e no equilíbrio climático da região.
Permitir visitas guiadas, com acompanhamento técnico especializado e dentro dos limites
legais de proteção ambiental, pode ampliar o conhecimento dos alunos sobre
sustentabilidade, conservação e responsabilidade socioambiental.
 
O estudo de viabilidade deverá considerar:
 
I – autorização e diretrizes dos órgãos ambientais competentes; 
II – definição de roteiros educativos controlados; 
III – acompanhamento por monitores ambientais capacitados; 
IV – garantia de segurança aos estudantes e profissionais; 
V – avaliação de impacto ambiental das visitas; 
VI – previsão orçamentária para transporte e estrutura necessária.
 
Investir na educação ambiental é investir no futuro da cidade. Ao aproximar os alunos de um
patrimônio natural tão relevante, o Município fortalece valores de preservação,
pertencimento e cidadania.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 26 de fevereiro de 2026.
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